Determina a obrigatoriedade da inclusédo do estudo referente a dependéncia quimica em
disciplinas constantes no curriculo do ensino fundamental e médio das Escolas
Municipais, elaborado pela Secretaria Municipal da Educagao”.

Art. 1° - E obrigatorio o estudo da dependéncia quimica e suas consequéncias neuropsiquicas
e socioldgicas — uso de drogas no curriculo escolar de 10 e 20 graus, a partir das disciplinas
constantes no nucleo curricular basico elaborado pela Secretaria Municipal da Educagéo, no
ambito do Municipio de Atibaia.

Art. 2° - Os setores de supervisdo e orientacéo escolar das unidades de ensino, poderéo
convidar especialistas no assunto para ministrar conferéncias, palestras, simpdésios e outras
atividades pedagdégicas, bem como representantes de entidades e nucleos especializados
existentes no Municipio para prestarem depoimentos e relatarem experiéncias.

Paragrafo Uinico — As atividades mencionadas neste artigo, além de serem consideradas de
relevante interesse publico, poderdo valer-se do apoio da Secretaria Municipal da Saude, que
colocara a disposi¢cdo 0s meios e recursos ao seu alcance.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de noventa dias contados de sua
publicacéo.

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando-se as disposi¢cdes em
contrério.



